
Of. nº 431/16-SG.			
							               Esteio, 27 de abril de 2016.


Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Executivo Municipal,
Nesta Cidade.



Senhor Prefeito:


A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Leonardo Pascoal, aprovada em Sessão Ordinária de 26 de Abril reitera a Vossa Excelência o pedido já contido no Ofício nº 114/2016, datado de 17/02/2016 e ainda não realizado pelo Executivo Municipal, para que determine à Secretaria competente, a pintura de uma faixa para travessia de escolares na Rua Padre Felipe, em frente ao número 445, Bairro Centro. Fotos em anexo.

Segundo o vereador, a circulação de pedestres, veículos e ciclistas constitui permanente situação de conflito, que merece atenção especial por parte do Poder Público. As vias devem ser adequadamente sinalizadas de modo a diminuir os riscos, evitando a dispersão da atenção dos condutores. 

O local fica em frente de uma Escola de Educação Infantil, e os alunos tem dificuldade de atravessar a rua, em razão do intenso tráfego de veículos observado na via.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.
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Marcelo Kohlrausch,
Presidente.



